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PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
 
Nº do Processo: 004/2020 

 
Cód. AUDESP: 20200000000004 

 
Modalidade: Dispensa de Licitação 
 

Fundamento Legal: Decreto Estadual nº 64.879 de 20 de março de 2020 que 
reconhece o estado de calamidade pública, decorrente da pandemia do COVID-

19, que atinge o Estado de São Paulo, a AMVAPA fica dispensada de realizar 
certame licitatório para a referida compra conforme disposto na Lei 8.666, inciso 
IV do artigo 24. 

 
Critério de Julgamento: Menor preço por item, já que foram obtidas 03 (três) 

propostas formais, conforme demonstrado: 
 

1- CISCRE Importação e Distribuidora de Produtos Médicos LTDA – Valor 

Unitário R$ 108,00. 
2- SILSUL Comércio Ltda – EPP – Valor Unitário R$ 125,00. 

3- ECO Diagnóstica Ltda – Valor Unitário R$ 115,00. 
 
Nome do Contratado: CISCRE Importação e Distribuidora de Produtos Médicos 

LTDA 
 

Nº de Inscrição na Receita Federal do Brasil (CPF/CNPJ):  
CNPJ: 07.014.318/0001-70 
 

Objeto com detalhamento: Aquisição de testes rápidos Coronavírus IgG/IgM 
(COVID-19) pelos Municípios consorciados que manifestaram intenção de aderir 

ao procedimento de compra do Consórcio Intermunicipal do Alto Vale do 
Paranapanema – AMVAPA. 
 

Municípios que aderiram ao 

processo 

Quantidade de testes rápidos 

solicitados 

Angatuba 50 

Barão de Antonina 25 

Fartura 100 

Itaí 200 

Paranapanema 500 

Piraju 150 

Sarutaiá 25 

Taquarituba 100 

Tejupá 25 

9 Municípios 1.175 testes 
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Valor: R$ 126.900,00 (cento e vinte e seis mil e novecentos reais). 
 

Data: 31/03/2020 
 

Prazo Contratual: 30/06/2020 
 
Instrumento Contratual: Contrato de Rateio nº 598/2020, Contrato de Rateio 

nº 599/2020, Contrato de Rateio nº 600/2020, Contrato de Rateio nº 601/2020, 
Contrato de Rateio nº 602/2020, Contrato de Rateio nº 603/2020, Contrato de 

Rateio nº 604/2020, Contrato de Rateio nº 605/2020 e Contrato de Rateio nº 
606/2020. 
 

Publicação: Jornal Sudoeste do Estado – Caderno Variedades – Página 3 – Data 
04 de abril de 2020 

 
Nota de Empenho e Liquidação:  
Nº 000092 de 31 de Março de 2020 – Valor R$ 126.900,00 

Nº 000129 de 05 de Maio de 2020 – Valor R$ 1.620,00 
 

Nota Fiscal:  
Nº 47 – Série 1 – Data de Emissão 13/04/2020 – Valor R$ 37.800,00.  
Nº 3.953 – Série 2 – Data de Emissão 05/05/2020 – Valor R$ 90.720,00 

 
Destinação dos bens adquiridos: Enfrentamento da Pandemia decorrente do 

COVID-19. 
 
Aditamento: Acréscimo no quantitativo de 15 (quinze) testes, o valor total é de 

R$ 1.620,00 (hum mil seiscentos e vinte reais). 
 

Municípios que aderiram ao 

processo 

Quantidade de testes rápidos 

solicitados 

Angatuba 50 

Barão de Antonina 25 

Fartura 100 

Itaí 195 

Paranapanema 495 

Piraju 150 

Sarutaiá 25 

Taquarituba 110 

Tejupá 40 

9 Municípios 1.190 testes 

 

Justificativa do Aditamento: Considerando que foram entregues uma primeira 
remessa com 14 caixas contento 25 kits de testes em cada, totalizando 350 

testes, restando 825 testes para serem entregues na próxima remessa, 
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provisionada para o dia 30 de abril, torna-se necessário a inclusão de 15 testes 
no referido processo de compra. Isto se afirma visto que fora nos informado pela 
empresa contratada que a aquisição do objeto do contrato seria distribuída em 

caixas com 20 kits de testes cada, atendo-se que para atendermos a solicitação 
inicial dos municípios torna-se necessário majorar o pedido inicial em mais 15 

testes, uma vez que não é possível fracionar o conteúdo de cada caixa 
considerando especificidade relacionada ao reagente existente em cada kit. 
 

Publicação: Jornal Sudoeste do Estado – Caderno Variedades – Página 2 – Data 
15 de maio de 2020 

 
 
Piraju, 18 de maio de 2020. 

 
 

 
Paulo Roberto Martins 

Presidente do Conselho de Administração 


